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Parágrafo Único. O PCCIT complementa a política de Comunicação Social instituída pela Resolução CNJ no 85/2009, alterada

pela Resolução CNJ no 326/2020.

Art. 2o Os tribunais, à exceção do Supremo Tribunal Federal, deverão possuir canal digital de distribuição de comunicação
instantânea ou assíncrona com todos os magistrados e servidores vinculados ao órgão.

§ 1o O tribunal deverá assegurar que todos os magistrados e servidores ativos tenham acesso à ferramenta instituída, e
facultará o acesso aos magistrados e servidores inativos e aos colaboradores terceirizados.

§ 2o A distribuição de comunicação poderá se dar por meio de lista de e-mails, mensagens de texto, aplicativos de mensagens
ou outro meio semelhante a critério do tribunal.

Art. 3o O canal de comunicação ora instituído terá caráter meramente informativo e complementar e não substituirá os meios
oficiais de comunicação previstos em lei ou as plataformas de comunicação eventualmente já instituídas, que poderão ser adequadas para o
atendimento da presente Resolução.

Parágrafo único. A ferramenta utilizada poderá ser configurada de forma a não admitir interação com o usuário.

Art. 4o O canal de comunicação ora instituído servirá para a divulgação interna de publicações oficiais, atos normativos,
campanhas, eventos, jurisprudência e quaisquer outras comunicações de caráter institucional, assim definidos pela política interna de
comunicação.

Parágrafo único. As divulgações que não tiverem urgência deverão ser agrupadas em boletins semanais ou quinzenais. As
divulgações urgentes ocorrerão quando necessárias.

Art. 5o A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam), a Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat), o Conselho da Justiça Federal (CJF), o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT)
e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) poderão se utilizar dos canais ora instituídos para as respectivas comunicações institucionais mediante
assunção do papel de administrador ou encaminhamento direto às unidades de comunicação social que detenham esse papel junto aos tribunais.

Art. 6o Os tribunais terão o prazo de 90 (noventa) dias para implementação do canal de comunicação ora instituído.

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 408, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre o recebimento, o armazenamento e o acesso a documentos digitais
relativos a autos de processos administrativos e judiciais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 13.964/2019, que aperfeiçoa a legislação penal e processual penal;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei no 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a uniformidade, a segurança e a disponibilidade de documentos digitais que,
por razões técnicas, não podem ser inseridos nos sistemas processuais;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a cadeia de custódia de documentos digitais no Poder Judiciário, na forma
do art. 158-A do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO que aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de interesse

público e social ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, conforme o art. 25 da Lei no

8.159/1991;

CONSIDERANDO que a destruição, inutilização ou deterioração de arquivo constitui crime, conforme o art. 62, inciso II, da

Lei no 9.605/1998;

CONSIDERANDO as diretrizes e normas de Gestão de Memória e de Gestão Documental e o Programa Nacional de Gestão

Documental e Memória do Poder Judiciário (Proname), instituídas pela Resolução CNJ no 324/2020;

CONSIDERANDO que compete ao CNJ e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial
de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços
tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários (Código de Processo Civil, art. 196).

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato Normativo no 0003995-16.2021.2.00.0000,
na 90ª Sessão Virtual, realizada em 13 de agosto de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Os documentos e as peças digitais encaminhados pelas partes para juntada em autos judiciais ou administrativos
deverão ser, preferencialmente, compatíveis com os sistemas eletrônicos utilizados pelo respectivo órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Por documento e peça digital, entende-se arquivo com informação registrada, codificada em dígitos binários, acessível e
interpretável por meio de sistema computacional, em suporte e dispositivo de armazenamento variado, abrangendo gêneros textual, audiovisual,
sonoro, iconográfico, programa de computador e outros.

§ 2o Os documentos digitais juntados nos autos judiciais ou administrativos por meio dos sistemas eletrônicos oficiais
passarão a compor o processo digital e observarão as normas e diretrizes do Programa de Gestão Documental do respectivo órgão de tramitação.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ deverão disponibilizar
repositório arquivístico digital confiável – RDC-Arq para a gestão e o tratamento arquivístico de documentos e mídias digitais cujo tamanho ou
extensão sejam incompatíveis com o sistema de processo eletrônico oficial, com observância de garantia de acesso às partes.

Parágrafo único. Os sistemas processuais deverão permitir o acesso contínuo aos documentos e às mídias digitais
referenciados no caput por meio de links ou indicação do respectivo endereço de acesso registrado nos autos físicos ou eletrônicos.

Art. 3o O documento ou a mídia digital que não puderem ser anexados ao sistema de processo eletrônico do tribunal ou

ao repositório arquivístico digital confiável – RDC-Arq referido no art. 2o, qualquer que seja o motivo, deverão ser relacionados em certidão
padronizada pelo tribunal.

§ 1oA certidão mencionada no caput deste artigo conterá:

a) descrição pormenorizada, acompanhada da justificativa acerca da impossibilidade de o arquivo ser anexado ou
armazenado de outra forma;

b) mídia ou dispositivo empregado para armazenamento;

c) local específico em que se encontra mantida a mídia ou dispositivo;

d) data, nome, matrícula e assinatura do servidor responsável pela guarda e emissor da certidão.
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§ 2o Na hipótese do caput deste artigo, o material deverá permanecer acautelado em local seguro da Secretaria ou do Cartório
da respectiva unidade judicial e armazenado em mídia externa fornecida pelo tribunal, facultando-se às partes amplo acesso ao seu conteúdo e
realização de cópia em dispositivo eletrônico a ser fornecido pelo interessado.

§ 3oOs juízes deverão assegurar que os prazos processuais em processos físicos ou eletrônicos que dependam do acesso
de documentos ou arquivos digitais não acessíveis em caráter contínuo somente tenham início depois da disponibilização de acesso ou obtenção
de cópia à parte.

Art. 4o Os documentos ou as mídias que não estejam referenciados nos autos físicos ou eletrônicos serão considerados não
integrantes dos autos do processo ou do procedimento de investigação.

Art. 5o Os documentos ou as mídias digitais que representem risco à violação da intimidade ou que sejam especialmente
sensíveis deverão ser identificados na juntada ao processo eletrônico como documento “reservado/sensível”.

§ 1o Ao documento especificado como “reservado/sensível” deverá ser conferido o grau mais elevado de sigilo, limitando o
acesso a usuários designados, conforme as funcionalidades e regras do sistema eletrônico.

§ 2o As mesmas regras de sigilo serão aplicadas para acesso ao repositório arquivístico digital confiável – RDC-Arq ou às
mídias e aos dispositivos externos que armazenem documentos ou arquivos sensíveis.

Art. 6o Os processos judiciais eletrônicos deverão ser ajustados para marcar a existência de documentos e arquivos digitais
em RDC-Arq ou em dispositivos externos.

§ 1o Os sistemas processuais deverão impedir a baixa do processo, físico ou eletrônico, até que seja definida a destinação
legal, conforme as regras de tratamento arquivístico dos documentos e das mídias digitais mantidos em RDC-Arq ou em dispositivos externos.

§ 2o O tratamento dos documentos e das mídias digitais admitidos no sistema de processo eletrônico do tribunal e dos

referidos no § 1o deste artigo, no que couber, observará as mesmas normas de Gestão Documental do respectivo órgão de tramitação, incluídas
avaliação e temporalidade.

Art. 7o Os tribunais terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para cumprimento da presente Resolução.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0006187-19.2021.2.00.0000 - RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - A: RUDIMAR COROMALDI. Adv(s).: RS91205 - MARIA BEATRIZ
RODRIGUES MACHADO. A: MARIA BEATRIZ RODRIGUES MACHADO. Adv(s).: RS91205 - MARIA BEATRIZ RODRIGUES MACHADO.
R: CARLOS ERNESTO MARANHÃO BUSATTO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho Nacional de Justiça Autos: RECLAMAÇÃO
DISCIPLINAR - 0006187-19.2021.2.00.0000 Requerente: MARIA BEATRIZ RODRIGUES MACHADO e outros Requerido: CARLOS ERNESTO
MARANHÃO BUSATTO RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PRETENSÃO DE
REVISÃO DE ATO JURISDICIONAL. ART. 103-B, §4º, DA CF. NÃO CABIMENTO. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO. DECISÃO Cuida-se de
reclamação disciplinar formulada por MARIA BEATRIZ RODRIGUES MACHADO e RUDIMAR COROMALDI em desfavor de CARLOS ERNESTO
MARANHÃO BUSATTO, Juiz Auxiliar de Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. Em suma, os reclamantes alegam que são,
respectivamente, presidente e assessor de diretoria do Centro dos Funcionários do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - CEJUS
e que, por ato ilegal e abusivo do reclamado, tiveram suas contas pessoais bloqueadas em razão de execução trabalhista movida contra o CEJUS
(n. 0020520-78.2015.5.04.0014). Defendem que não são partes no processo, que a determinação foi feita sem a observância do devido processo
legal, o que lhes gerou constrangimentos. Ao final, requerem a apuração dos fatos narrados e a aplicação da penalidade disciplinar cabível. É o
relatório. No presente caso, extrai-se dos autos que a insurgência em exame se refere a determinação do magistrado reclamado no Processo n.
0020520-78.2015.5.04.0014. Alegam os reclamantes que não poderiam ter suas contas bloqueadas em razão de execução em face do CEJUS.
Ocorre que, em consulta aos autos do processo no site do TRT da 4ª Região, verifica-se que, diante das provas apresentadas, instaurou-se
incidente de desconsideração da personalidade jurídica da CEJUS, sendo estendidas as obrigações decorrentes da execução ao patrimônio dos
reclamantes e demais administradores. Dessa forma, não se constata a prática de infração disciplinar, mas mera insatisfação com o conteúdo
de decisão judicial proferida em processo. Nessas hipóteses, em que o ato impugnado tem natureza exclusivamente jurisdicional, o interessado
deve buscar os meios de impugnação previstos na legislação processual, não cabendo a intervenção da Corregedoria Nacional de Justiça. O
Conselho Nacional de Justiça possui competência adstrita ao âmbito administrativo do Poder Judiciário, não podendo intervir em decisão judicial
com o intuito de reformá-la ou invalidá-la. Dessa forma, a pretendida revisão de ato judicial não se enquadra no âmbito das atribuições do CNJ,
que, conforme art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal, se restringem "ao controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário
e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes". Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: "RECURSO ADMINISTRATIVO.


